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CARGO / POSTO / 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME

_____________/AL, _______ de _____________________ de ________.

_______________________________________
Assinatura do Renunciante

ANEXO III

DECLARAÇÃO

DECLARO, em conformidade com o Art. 3º, §1º, do Decreto nº 17.760, de 16 de 
janeiro de 2012, que regulamenta a Lei nº 7.313, de 20 de dezembro de 2011 e 

alterado pelo Decreto nº 23.086, de 22 de dezembro de 2012, que o(s) policial(is) 
abaixo relacionado(s) encontra(m)-se em plena atividade policial e lotado(s) no(a) 

____________________________________ (Unidade de Lotação)

CARGO / POSTO / 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA NOME

________________/AL, ______ de __________________ de ________

_______________________________________
Responsável pelo órgão de pessoal

     Mat.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SSP/AL Nº 033/2017

A Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP torna público que se acha aberta 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, a ser realizada no dia 28/06/2017 às 10h00 (horário de Brasília), objeti-
vando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ma-
nutenção preventiva e corretiva das câmaras frias dos Institutos Médico-Legais de 
Maceió e Arapiraca destinado à Perícia Oficial do Estado e Alagoas, na forma con-
tida neste Edital e seus anexos.  Processo nº 2102-534/2016. Disponibilidade nos 
sites www.comprasnet.gov.br, UASG sob o nº 926474 e www.seguranca.al.gov.br. 
Informações: Fone/Fax: (82) 3315-2369/3315-2367. 

Maceió, 13 de junho de 2017.  

Washington Luiz Costa Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Chefia Especial de Procedimentos Licitatórios

RESULTADO DA LICITAÇÃO – FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º SSP 037/2017
PROCESSO Nº 2102-308/2016

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, para conhecimento dos inte-
ressados que no dia 13/06/2017 foi FRACASSADO O PREGÃO ELETRÔNICO 
SSP Nº 037/2017, Objeto: Aquisição de Coletes Balísticos Nível III-A, destinados 
a Perícia Oficial de Alagoas – POAL.

Publique-se.
Maceió/AL, 13 de Junho de 2017.

Mônica Maurício dos Santos
Pregoeira

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO – RDC ELETRÔNICO Nº 02/2017

OBJETO: Contratação Integrada de Empresa para Elaboração para Elaboração do 
Projeto Executivo de Engenharia e Execução das Obras e Serviços de Construção 
do Complexo de Delegacias que compreende o Departamento de Homicídios e 
Proteção a Pessoa – DHPP e a Delegacia de Repressão ao Narcotráfico – DRN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS 
,no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e observadas as disposições da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº 1424/2003 e 
subsidiariamente da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, R E S O L V E:
ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade RDC ELETRÔNICO Nº 
02/2017, que objetiva: Contratação Integrada de Empresa para Elaboração para 
Elaboração do Projeto Executivo de Engenharia e Execução das Obras e Serviços 
de Construção do Complexo de Delegacias que compreende o Departamento de 
Homicídios e Proteção a Pessoa – DHPP e a Delegacia de Repressão ao Narcotrá-
fico – DRN, a:

EMPRESA: VERDI SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A.
CNPJ: 03.928.516/0001-99

ITEM 01 
Valor Total: R$ 6.360.000,00 (Seis milhões trezentos e sessenta mil reais)

Maceió-AL, 12 de junho de 2017.

_________________________________
José Wagner de Assis da Silva

Presidente

. .

Secretaria de Estado de Ressocialização e 
Inclusão Social - SERIS

EVENTOS FUNCIONAIS ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

PORTARIA 388 /2017 - SERIS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei 
Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015, disposições da Lei Federal nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008, e da Portaria nº 097/SERIS/2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 16 de fevereiro de 2016, e:

Considerando a realização do I Processo Seletivo de Estagiários de Nível Superior, 
no ano de 2016, regido pelo Edital SERIS 001/2016, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 25 de fevereiro de 2016, destinado ao preenchimento de vagas de estágio 
não obrigatório na Sede da Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão So-
cial – SERIS, em outros setores administrativos do órgão e no Complexo Peniten-
ciário de Maceió, todos localizados na capital, e à formação de cadastro de reserva;

Considerando que de acordo com o item 7.3 do Edital os candidatos classificados 
que não foram convocados de imediato constituirão cadastro de reserva e poderão 
ser convocados no prazo de vigência deste certame, de acordo com as vagas dis-
poníveis;

Considerando que o Processo Seletivo ainda está vigente, pois conforme o item 
9.2 do Edital a validade do certame é de 12 (doze) meses, contados da divulgação 
oficial do resultado definitivo, no caso 29 de julho de 2016, podendo acontecer 
contratações no decorrer deste período; 

Considerando a necessidade de preenchimento de novas vagas de estágio no curso 
de Direito e Administração, e tendo em vista que para estes cursos já existem can-
didatos aprovados na prova de redação (1ª fase);

Considerando, por fim, que conforme item 4.3.2.1. do Edital SERIS 001/2016 a 
entrevista terá caráter apenas classificatório e que o número de candidatos que con-
firmaram interesse no preenchimento das vagas corresponde à quantidade de vagas 
no momento disponíveis, sendo desnecessário realizar essa etapa se considerado o 
princípio da economicidade na atuação da Administração Pública.
 
RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para apresentação de documentos e providências cabíveis, objeti-
vando preenchimento das vagas disponíveis, os candidatos aprovados no I Proces-
so Seletivo de Estagiários de Nível Superior, regido pelo Edital SERIS 001/2016, 
que confirmaram o interesse em participar da entrevista por meio do email sic@
seris.al.gov.br, no prazo de 72h, conforme Portaria 321/2017-SERIS publicada no 


